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DECRETO Nº 36.541 de 09 de janeiro de 2023

Publicado no DOM de 10/01/2023.
Republicado por ter saído com incorreção.

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, 1(uma) área de terreno com 
acessões e benfeitorias porventura existentes, 
medindo na sua totalidade 1.342,36m², situada na 
Rua Flor de Maracujá, s/n, São Rafael, Zona Urbana 
do Município do Salvador, através do Processo 
Adm. nº 141942/2022 - ESalvador e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 6º e 15º do Decreto Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 
1941 e inciso IX do art. 52 da Lei Orgânica do Município do Salvador de 05 de abril de 1990 e com 
fundamento nos arts. 5º, alínea “i” e 15º do Decreto Lei Federal nº 3.365/41, alterado pela Lei Federal 
nº 2.786 de 21 de maio de 1956.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação, 1(uma) área de 
terreno com acessões e benfeitorias porventura existentes, medindo na sua totalidade 1.342,36m² 
(Mil trezentos e quarenta e dois metros quadrados e trinta e seis decímetros quadrados), situada na 
Rua Flor de Maracujá, s/n, São Rafael, zona urbana do Município do Salvador, através do Processo 
Adm. n° 141942/2022 - ESalvador, descrita e caracterizada pelas coordenadas SICAR/RMS, 
expressas em metros, referenciadas no Datum Horizontal SIRGAS 2000, na ordem apresentada a 
seguir:

ÁREA: 1.342,36 m² 

VÉRTICES E(M) N(M)

V1 561655,10 8571074,34

V2 561687,91 8571049,38

V3 561701,50 8571039,04

V4 561701,81 8571039,05

V5 561699,56 8571034,82

V6 561693,28 8571023,02

V7 561692,96 8571022,48

V8 561692,62 8571021,96

V9 561692,23 8571021,47

V10 561691,82 8571021,00

V11 561691,37 8571020,56

V12 561690,90 8571020,15

V13 561690,40 8571019,78

V14 561689,87 8571019,44

V15 561689,32 8571019,14

V16 561688,76 8571018,87

V17 561688,18 8571018,64

V18 561687,58 8571018,46

V19 561686,97 8571018,31

V20 561686,35 8571018,21

V21 561685,73 8571018,14

V22 561685,11 8571018,12

V23 561684,48 8571018,14

V24 561683,86 8571018,21

V25 561683,24 8571018,31

V26 561682,63 8571018,46

V27 561682,04 8571018,65

V28 561681,45 8571018,88

V29 561680,89 8571019,14

V30 561680,34 8571019,45

V31 561679,82 8571019,79

V32 561679,32 8571020,16

V33 561678,84 8571020,57

V34 561678,40 8571021,01

V35 561677,98 8571021,48

V36 561666,32 8571035,46

V37 561664,38 8571037,44

V38 561662,32 8571039,30

V39 561660,17 8571041,05

V40 561651,93 8571047,34

V1 561655,10 8571074,34

Parágrafo único. A área objeto deste Decreto destina-se à execução de obras de 

Urbanização e implantação da Praça de Baixa Fria, conforme projeto aprovado para o local. 

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ, autorizada a promover a 
efetivação da desapropriação amigável da área referida no caput do art. 1º deste Decreto, na forma 
da legislação vigente.

Parágrafo único. Em caso de efetivação da desapropriação por via judicial, fica autorizada 
a Procuradoria Geral do Município – PGMS, para em nome do expropriante, mover ação competente, 
podendo, na petição inicial ou no curso do respectivo processo, solicitar a aplicação do regime de 
urgência, nos termos da Legislação Federal, que regula para fim de obtenção da imissão na posse do 
bem declarado de utilidade pública.

Art. 3º Para efeito do que se dispõe o presente Decreto, a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA, fornecerá logo lhe sejam solicitados, os recursos 
necessários segundo as rubricas orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DO SALVADOR, em 09 de janeiro de 2023.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em Exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA 
Chefe da Casa Civil

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

JULIO CESAR DOS SANTOS
Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 

Endereço: Rua Flor de Maracujá (código 24508-9), s/n, São Rafael – Salvador/BA

DECRETOS SIMPLES

DECRETO de 03 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeado, desde 01/02/2023, ÉRICO PINA MENDONÇA JÚNIOR, para exercer o 
cargo em comissão de Subsecretário Municipal, Grau 58, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 03 de fevereiro de 2023.

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV

PORTARIA Nº 05/2023

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Designar a servidora MARILENE SANTOS DE MEDEIROS, matrícula 3036852, para responder 

pelo cargo em comissão de Gestor de Núcleo II, Grau 55, do Núcleo de Execução Orçamentária e 

Financeira, da Secretaria de Governo, em substituição ao titular ICARO GARBOGGINI VASCONCELOS 

DA SILVA, matrícula 3163770, por motivo de férias, no período de 01/02 a 02/03/2023.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO, em 03 de fevereiro de 2023.

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo


